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Recebi do(a) Pregoeiro(a) o edital e seus anexos referentes ao Pregão Eletrônico n° 64/2009, cujo objeto consiste na contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de Produção do DVD da Série Educadores desde a criação dos vídeos e encarte até replicação dos DVDs completos contendo documentários para veiculação em televisão, acompanhados de encarte impresso com texto-guia pedagógico dirigido ao professor; HDs contendo material textual, iconográfico e videográfico da série e sobre a mesma, fitas DV-CAM com cópias dos programas e fitas betacam-sp contendo todos os programas e os vídeos promocionais relativos a Série Educadores, para a Coordenação Geral da Massangana Multimídia Produções da Diretoria de Cultura da Fundação Joaquim Nabuco, conforme termo de referência (Anexo I), tudo em rigorosa conformidade com as condições, descrições e demais elementos constantes deste Edital e seus Anexos, partes integrantes do presente edital, com sessão de abertura no dia 17 de novembro de 2009, às 11h. 

FAVOR PREENCHER DE FORMA LEGÍVEL

	RAZÃO SOCIAL:

	ENDEREÇO:

	TELEFONE:                                                                FAX:

	CNPJ

	E-MAIL:
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_____________________________________

ASSINATURA  E CARIMBO DA EMPRESA

OBSERVAÇÕES:

Os licitantes que retirarem o edital via Internet deverão preencher esta folha e encaminhar para o Fax (81) 3073-6351.

A não remessa deste recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 64/2009

PROCESSO Nº 1648/2009
A FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO, por meio de sua Pregoeira, designada pela Portaria PRESI/FUNDAJ n.º 73 de 6 de maio de 2008, publicada em Boletim Interno, torna público que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será regido pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2002, pelo Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 6.204 de 05 de setembro de 2007 e demais legislação correlata, aplicando-se subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e, ainda pelas disposições estabelecidas neste Edital, devendo a proposta de preços ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de liberação do edital no sítio Comprasnet, que ocorrerá simultaneamente à publicação do aviso licitatório no Diário Oficial da União, até o horário limite do início da sessão pública que será às 11h, horário de Brasília, no dia 17 de novembro de 2009, no sítio http://www.comprasnet.gov.br.

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de Produção do DVD da Série Educadores desde a criação dos vídeos e encarte até replicação dos DVDs completos contendo documentários para veiculação em televisão, acompanhados de encarte impresso com texto-guia pedagógico dirigido ao professor; HDs contendo material textual, iconográfico e videográfico da série e sobre a mesma, fitas DV-CAM com cópias dos programas e fitas betacam-sp contendo todos os programas e os vídeos promocionais relativos a Série Educadores, para a Coordenação Geral da Massangana Multimídia Produções da Diretoria de Cultura da Fundação Joaquim Nabuco, tudo em rigorosa conformidade com as condições, descrições e demais elementos constantes deste Edital e seus Anexos I (Termo de Referência), II (Modelo da Proposta) e III (Minuta Contratual), partes integrantes e complementares do presente edital.

1.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto licitado, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação para a confecção do objeto.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Para participar da licitação a empresa interessada deverá satisfazer às condições expressas no presente Edital, em seus anexos e na legislação específica que rege a matéria;

2.2. A empresa participante deverá estar credenciada perante o sítio http://www.comprasnet.gov.br nos termos do item 3;
2.2.1. As empresas que tiverem interesse em participar deste Pregão deverão credenciar-se no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme o disposto no Art. 13, inciso I do Decreto Nº 5450/2005;

2.2.2. As informações para cadastramento no SICAF estão disponíveis no sítio http://www.comprasnet.gov.br;

2.3. Não será admitida a participação de empresa:

2.3.1. concordatária, em processo de recuperação judicial  ou que haja tido sua falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
2.3.2. temporariamente suspensa pela FUNDAJ de participar de licitação ou que tendo sido declarada inidônea por qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública, ainda que não tenha logrado reabilitação (cf. Decisão nº 52/00 – TCU – Plenário, D.O.U. de 12.03.1999);

2.3.3. reunida em consórcio;

2.3.4. que não tenha sede no País;

2.4. Fica vedada a participação simultânea de empresas cuja formação societária contenha um ou mais sócios concomitantes.

2.5. A licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital, sob as penas da lei.

3. OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

3.1. As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, deverão no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema Comprasnet declarar, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3o. e estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da referida lei. 

4. CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no sítio http://www.comprasnet.gov.br (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005);

4.2. As licitantes ou seus representantes legais, deverão estar previamente credenciados junto ao Órgão provedor antes da data de realização do Pregão (art. 13 do Decreto nº 5.450/2005);

4.3. O credenciamento da licitante dependerá de habilitação parcial atualizada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação (art. 3º, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005);

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005);

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à FUNDAJ, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005). 

5. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances (art. 13, inciso III do Decreto nº 5.450/2005);

5.2. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços com o valor global em campo próprio, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de liberação do edital no sítio Comprasnet, que ocorrerá simultaneamente à publicação do aviso licitatório no Diário Oficial da União, até o horário limite de início da sessão pública acima estabelecido;
5.4. A proposta de preços formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, conterá os dados solicitados pelo Sistema, sob pena de desclassificação;

5.5. Encerrada a etapa de lances, deverá ser enviada, conforme subitem 7.3.7 proposta de preços firmada pelo representante legal, adequada ao lance eventualmente ofertado(negociado, conforme o modelo do Anexo II, deste Edital, contendo os seguintes dados abaixo: 

5.5.1 A especificação clara e completa dos serviços oferecidos, observadas as mesmas especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

5.5.2 O preço unitário e total para todos os itens, cotados, descritos na Planilha de Composição de Preços, expressos em R$ (reais), com aproximação de até duas casas decimais.

5.5.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura deste Pregão;
5.5.4. Declaração de que formulou nos custos da proposta: 1) o valor dos serviços; 2) o fornecimento na forma exigida; 3) os tributos (impostos, taxas, contribuições); 4) fretes e embalagens; 5) seguros; 6) os encargos sociais, fiscais, comerciais, previdenciários e trabalhistas incidentes; 7) custos com contratação de pessoal; e 8) outros que incidam ou venham a incidir sobre o preço a ser ofertado;
5.5.5. Apresentação do Plano Geral de Produção com cronograma aplicado a partir dos prazos estipulados no Termo de Referência;

5.5.5.1. Os prazos são contados como dias consecutivos (corridos), tendo seu início a contar da Ordem de Serviço; 
5.5.6. Declaração, por escrito, da não incidência de reajuste sobre os preços ofertados;

5.6. O envio da proposta eletrônica implicará em plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos;

5.7. Deverá a licitante indicar os dados do representante legal que assinará o Contrato decorrente desta licitação, bem como os dados bancários da mesma.

6.FORMULAÇÃO DOS LANCES
6.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances do valor global, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento e respectivos horário de registro e valor.

6.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos;

6.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da detentora do lance.

6.4. Para a exclusão de lance pela Pregoeira o item fica suspenso; reaberto o item podem ser renovados lances inclusive pelo licitante que teve seu lance excluído;

6.5. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances (artigo 24, § 7º, do Decreto nº n 5.450/2005);

6.6. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como assim decidir sobre sua aceitação;

6.7. Para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital, o lance é considerado proposta.

7.DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1. Antes de abrir a sessão para lances, a Pregoeira promoverá o exame das propostas iniciais de preços apresentadas por meio eletrônico, como determina o artigo 22, § 2o. do Decreto nº 5.450(2005 e artigo 3º, inciso IV da Lei 10.520/2002;

7.1.1. As licitantes desclassificadas não poderão ofertar lances, sendo excluídas do certame.

7.2. Encerrada a sessão pública de lances, a Pregoeira efetuará o julgamento das Propostas de Preços, pelo critério de menor preço global, decidindo sobre a aceitação dos preços obtidos;

7.3. Havendo proposta de licitante qualificado como microempresas e empresas de pequeno porte de valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta detentora do melhor lance ou valor negociado, será assegurada preferência de contratação, respeitado o seguinte:

7.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

7.3.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese desta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

7.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta Condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.3.4. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

7.3.5. na hipótese da não-contratação nos termos previstos nesta Condição, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.3.6. o disposto nesta Condição somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.3.7. A licitante detentora da melhor oferta devidamente habilitada e classificada em primeiro lugar pela pregoeira, enviará no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) os originais da proposta de preços adequada ao lance ofertado/negociado, observando o contido no subitem 5.5, e a documentação objeto dos subitens 8.1, 8.2 e 8.3 que deverão ser encaminhadas para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, da FUNDAJ, à Av. 17 de agosto nº 2187, Edf. Paulo Guerra – 2º andar, Casa Forte, Recife/PE, fone: (81) 3073-6232;

7.3.8. A Pregoeira anunciará a licitante vencedora após a negociação, quando for o caso, e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor;

7.3.9. Encerrada a etapa de lances/negociação, da sessão pública, pelo sistema eletrônico a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à habilitação. 

7.3.10. A Pregoeira poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.4. Se a proposta ou o lance de menor valor, não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital (art. 25 do Decreto nº 5.450/2005);

7.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, a Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor (art. 25º, § 5o. do Decreto nº 5.450/2005);

7.4.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e em seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.

8.HABILITAÇÃO

8.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e após a análise e julgamento das Propostas de Preços, a Pregoeira realizará consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a fim de verificar se a vencedora apresenta-se parcialmente habilitada, com toda a documentação dentro da validade, e inscrita na linha de fornecimento pertinente ao objeto licitado;

8.2. Declarações eletrônicas, através do portal Comprasnet:

a) de que conhece e concorda com as condições estabelecidas no edital e que atende aos requisitos da habilitação;

b) de que não possui em seu quadro de pessoal (empregados) menores, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF/88; 

c) de inexistência de fatos supervenientes impeditivos a sua habilitação na licitação;

d) que se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa, se for o caso;

8.3. Além das declarações eletrônicas, a(s) licitante(s) detentora(s) da(s) melhor(es) oferta(s) deverá(ao) enviar, em 30 (trinta) minutos, através do Fax (81) 3073-6351, a seguinte documentação de habilitação:

8.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. Caso a certidão não contenha prazo de validade, será considerada válida para o certame aquela emitida até 90 (noventa) dias antes da data estipulada para abertura dos envelopes;

8.3.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;

8.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, ou;

8.3.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou;

8.3.5. Decreto de autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

8.3.6. Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante certidão(ões) ou atestado(s), emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 

8.3.7. Apresentar documento comprobatório da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, mediante certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do que prescreve o art. 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC (apenas para empresário ou Sociedade enquadrado como ME ou EPP);
8.3.8. A empresa deverá apresentar uma lista dos principais equipamentos e outros recursos materiais que pretende utilizar na produção da série.

8.4. Não serão aceitos ou considerados os documentos:

a) por cópia não autenticada; 

b) não solicitados.

8.5. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas por qualquer membro da Comissão Permanente de Licitação da FUNDAJ, mediante a apresentação dos originais;

8.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

8.7. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005;

8.8. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem às exigências dos subitens 8.1,8.2 e 8.3.
9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. A intenção de interpor recurso pela licitante deverá ser registrada exclusivamente por meio eletrônico, em formulário próprio, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a habilitação das propostas;

9.2. A licitante dispõe do prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, no Sistema, que serão disponibilizadas às demais licitantes, tão logo seja encaminhado à Pregoeira;

9.3. As demais licitantes poderão impugnar o(s) recurso(s) interposto(s) em até 3 (três) dias úteis, no Sistema eletrônico, contados a partir do término do prazo da recorrente;

9.4. A decisão da Pregoeira pelo indeferimento do recurso deverá ser motivada e submetida à apreciação do Diretor de Planejamento e Administração;

9.5. O acolhimento do(s) recurso(s) implica tão somente a invalidação dos atos que não sejam passíveis de aproveitamento;

9.6. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira à vencedora;

9.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada as interessadas na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL da FUNDAJ, Edf. Paulo Guerra, 2º andar, Av. 17 de agosto nº2187, Casa Forte, Recife/PE, CEP: 52.061-540, fone: (81) 3073-6232.

10. DA DESPESA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos serviços objeto do presente PREGÃO, correrão à conta da seguinte Programação Orçamentária: Programas de Trabalho: 020874; Plano Interno: PDD02B52C7N; Fonte de Recursos: 112; Elemento de Despesa: 3390.39.

11. CONTRATO

11.1. A FUNDAJ convidará por carta a adjudicatária, a assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da convocação;
11.2. A contratada deve, no ato de assinatura do contrato, prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, numa das modalidades de garantia facultadas pelo art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

11.3. A recusa injustificada da(s) adjudicatária(s) em assinar o termo contratual, dentro do prazo estabelecido pela FUNDAJ caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo, sujeitando a licitante desistente à penalidade prevista no Art. 28 do Decreto Nº 5450/2005.

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A gestão do Contrato, compreendendo o acompanhamento e fiscalização de sua execução, será exercida pela Diretora de Cultura da FUNDAJ, ou por quem ela delegar tal função.

13. RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

13.1. Recebida a Nota de Empenho, a licitante vencedora providenciará a entrega do material dentro dos prazos e condições fixados no Termo de Referência (Anexo I) do edital, contados da assinatura do contrato, e de acordo com os termos estabelecidos na minuta contratual. (Anexo III).

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento do objeto deste Pregão, será feito mediante a apresentação da Nota Fiscal/Faturas discriminativas que deverão ser pagas pela FUNDAJ no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o visto da Coordenadora Geral da Massangana Multimídia Produções da Diretoria Cultura da FUNDAJ, atestando que os serviços foram prestados em perfeita conformidade com as cláusulas e condições contratuais e à vista do Termo de Referência e demais elementos constantes deste Edital. E, ainda, após a aprovação e ateste dos técnicos do MEC. 
15. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

15.1. Além das penalidades estabelecidas, a licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade (artigo 28 do Decreto nº 5.450/2005); 

15.2. Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial das obrigações, ou o descumprimento de qualquer cláusula ou condição contratual, a FUNDAJ poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada, conforme o caso, as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa na forma estabelecida no subitem 15.3;

III – Suspensão temporária de participar de processos licitatórios e impedimento de contratar com a União, com o conseqüente descredenciamento no SICAF, por um prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Será aplicada multa por:

I – Atraso na entrega dos títulos: 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia, durante os primeiros dez dias, e 0,3% (zero vírgula três por cento) para cada dia  subseqüente;

II – Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 20% (vinte por cento) sobre o valor global do Contrato;

15.4. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês;

15.5. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV do subitem 15.2 poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem, facultada a defesa prévia da(s) CONTRATADA(S), com regular processo administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação;

15.6. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União;

15.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa aqui prevista e das demais cominações legais.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. À FUNDAJ cabe o direito de revogar a licitação por interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado, conforme disposto no art. 29 do Decreto nº 5450/2005;

16.2. A sessão pública deste Pregão poderá ser suspensa a qualquer momento a critério da Pregoeira por motivo a ser registrado no sistema eletrônico;

16.2.1. No caso de suspensão da sessão pública, a Pregoeira informará o dia e o horário em que reabrirá a sessão no sitío Comprasnet visando ao prosseguimento das etapas subseqüentes. A não conexão do licitante nas sessões virtuais subseqüentes, na data e horário determinados quando da suspensão da sessão anterior, não ensejará reclamações, não obstará o prosseguimento dos trabalhos da Pregoeira, nem repercutirá sobre as decisões que este proferir.

13.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega”, “solicitação de documento”, ou “formulários obtidos via Internet” em substituição aos documentos exigidos no subitem 7.2;

16.4. No caso de eventual divergência entre este Edital e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro;

16.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverá ser enviado à pregoeira, da Fundação Joaquim Nabuco, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital.(Art.19 do Decreto nº. 5.450/2005);

16.6. As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da Administração, o principio de isonomia, a finalidade e a segurança da contratação (Art. 5º, Parágrafo Único, do Decreto nº 5.450/2005);

16.7. Cabe à Pregoeira decidir as questões resultantes dos procedimentos da licitação, competindo-lhe inclusive a interpretação deste Edital;

16.8. Cópias deste Edital: http://www.comprasnet.gov.br , ou na  Comissão Permanente de Licitação-CPL da Fundação Joaquim Nabuco, Edf. Paulo Guerra, 2º andar, Av. 17 de agosto nº 2187, Casa Forte, Recife/PE;

16.9. Os interessados podem acompanhar a tramitação do processo referente à presente licitação no sítio www.comprasnet.gov.br; 

16.10. As publicações referentes aos eventos licitatórios podem ser obtidas nos sítios http:/www.in.gov.br/ (Imprensa Nacional – DOU – Seção III) e/ou http://www.comprasnet.gov.br/;

16.11. Integram este instrumento: 
Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo da Proposta; 

Anexo III - Minuta Contratual. 

Recife, 14 de outubro de 2009

Rosa Maria Oliveira
Pregoeira

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA – SÉRIE EDUCADORES EM DVD
1. OBJETO

Produção do DVD da Série Educadores desde a criação dos vídeos e encarte até replicação dos DVDs completos contendo documentários para veiculação em televisão, acompanhados de encarte impresso com texto-guia pedagógico dirigido ao professor; HDs contendo material textual, iconográfico e videográfico da série e sobre a mesma, fitas DV-CAM com cópias dos programas e fitas betacam-sp contendo todos os programas e os vídeos promocionais relativos a Série Educadores.

2. JUSTIFICATIVA

A Fundação Joaquim Nabuco (FUNDAJ) é uma instituição federal ligada ao Ministério da Educação (MEC) que tem em sua missão produzir, acumular e difundir conhecimentos; resgatar e preservar a memória e promover atividades científicas e culturais, visando à compreensão e ao desenvolvimento da sociedade brasileira. 

O apoio à produção e à difusão da cultura é uma de suas linhas de atuação que engloba a realização dos audiovisuais da Série Educadores em DVD. A série de documentários televisivos abordará exemplos de personalidades cuja atuação e idéias contribuíram para a história da educação no Brasil. 

Os vídeos serão exibidos pela TV Escola, canal educativo do MEC e importante instrumento de promoção da democratização da educação pública no Brasil. Todo o trabalho é dirigido a educadores visando a utilização pedagógica junto a estudantes do País. É mais uma ferramenta para educação com inclusão apresentando legendas na língua portuguesa, inglesa e espanhola e versão em libras ampliando as fronteiras da informação. A série será disponibilizada em DVD para que o público em geral possa conhecer parte da história da educação do país.

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

A empresa contratada deverá realizar a série de programas e guia didático de acordo com as diretrizes da Fundação Joaquim Nabuco/Ministério da Educação definidas neste Termo e fornecidas ao longo da execução do objeto, observando as condições e especificações a seguir:

3.1. Produtos

3.1.1. – DVD DUPLO 

3.1.1.1 - DISCO1 

a) Composição: Programas de 1 a 5, com legendas em português, inglês, espanhol, sem legendas e versão em libras, de cada programa;

b) Tamanho do disco: DVD-9;

c) Duração de cada programa: 26 minutos;

d) Duração total: 260 minutos (obs.: considerando tempo dobrado em função da versão em libras);

e) Especificação do rótulo: impresso em silkscreen em 4 (quatro) cores. 
f) Quantidade: 7 (sete) mil unidades

3.1.1.2. – DVD/DISCO 2 

a) Composição: Programas de 6 a 10, com legendas em português, inglês, espanhol, sem legendas e versão em libras, de cada programa;

b) Tamanho do disco: DVD-9;

c) Duração de cada programa: 26 minutos;

d) Duração total: 260 minutos (obs.: considerando tempo dobrado em função da versão em libras);

e) Especificação do rótulo: impresso em silkscreen em 4 (quatro) cores;
f) Quantidade: 7 (sete) mil unidades.

3.1.1.3. - CAPA PARA ESTOJO

a) Composição: 1ª Capa contendo título, informações sobre legendas e logomarcas; Última capa contendo sinopse geral da série, texto institucional e ano de realização da mesma. O conteúdo das contracapas será definido posteriormente pela Fundação Joaquim Nabuco em conjunto com o redator e o designer contratados pela empresa licitada;

b) Impressão: Off-Set em 4 (quatro) cores, 4/0, processo standard de quadricromia, escala CMYK;

c) Formato: 27,0 X 18,0 cm;

d) Papel couchê fosco;

e) Gramatura: 150 gramas;

f) Quantidade: 7 (sete) mil unidades.

3.1.1.4. - ESTOJO

a) Tipo: DVD Box Amaray Duplo branco com aba;

b) Cor: Cristal (transparente);

c) Capacidade: Armazenar com segurança 2 mídias (Bandeja interna para mídia);

d) Altura: 19 cm;

e) Largura: 13,5 cm;

f) Espessura: 14mm;

g) Material: Polietileno;

h) Características: Possui Aba externa para capa e clipes internos para a inserção de materiais gráficos.
3.1.1.5 – ENCARTE

Título: Série Educadores - Guia Pedagógico

a) Conteúdo: Texto pedagógico para uso didático dos programas, dirigido a educadores. O Guia conterá sinopse de cada programa, sugestão de atividades para sala de aula para cada programa e recomendações bibliográficas e videográficas complementares;

b) Impressão: OFFSET;

c) Número de Páginas: 12 (grampeadas);

d) Papel: Couchê brilhoso;

e) Gramatura: 120 gramas;

f) Formato aberto: 17,5 X 23,7cm;

g) Formato fechado: 17,5 X 11,5 cm;

h) Quantidade: 7 (sete) mil unidades.

3.1.1.6 – HD externo

a) Conteúdo: I) Material textual composto por roteiros finais, sinopse geral da série e sinopses por episódio realizadas pelo roteirista e textos do encarte em PDF e Word; II) Material iconográfico (300 fotos de still em resolução mínima de 300 dpi e realizadas durante a gravação/produção da série) para divulgação da série em diversas mídias; cópias das fotografias de arquivo utilizadas nos programas da série em resolução de 300 DPI; 5 frames de cada programa em formato TIF e jpeg melhor resolução possível; arquivos em Corel draw 13.0 e em PDF da arte final do encarte, capa e rótulo (label); imagens utilizadas na capa e encarte tratadas; fontes utilizadas na capa, rótulo e encarte III) Videográfico contendo imagens de arquivo utilizadas nos programas da série em Mpeg; Projeto em Final Cut dos vídeos de divulgação no formato da captação sem compactação (HD); Todos programas da série, sem legendas e no formato da captação, sem compactação;

b) Meio: HD externo;

c) Conexão: Firewire;

d) Capacidade: 1 terabyte;

e) Quantidade: 2 HDs externos com o mesmo conteúdo (ou quantos forem necessários caso o material descrito exceda a capacidade de cada HD).

3.1.1.7. – FITAS BETACAM-SP 

a) Fitas com 30 (trinta) minutos;

b) Quantidade: 20 unidades, sendo 10 originais e 10 cópias;

c) Conteúdo: Masters de cada programa.

3.1.1.8 – FITAS BETACAM-SP 

a) Fitas com 30 (trinta) minutos;

b) Quantidade: 2 (duas) unidades;

c) Conteúdo: 5 (cinco) vídeos promocionais (VTs) sendo 1 (um) com duração de 45 segundos; 1 vídeo com duração de 30 segundos; e 3 vídeos com duração de 15 segundos cada. Os VTs devem vir com versões: sem legendas, com legendas em português,com libras.

3.1.1.9- FITAS DV-CAM

a) Fitas com 64 minutos;

b) Conteúdo: Todos os programas da Série Educadores;

c) Quantidade: 10 unidades da seguinte forma - 5 fitas contendo todos os programas originais e 5 fitas contendo as cópias de todos os programas (dois programas por fita). 

3.1.1.10 – REPRODUÇÃO DO DVD DUPLO

a) Conteúdo: DVD autorado, masterizado e replicado contendo todos os programas da série com legendas e libras;

b) Quantidade: 7 (sete) mil unidades de cada disco (14 mil unidades ao todo);

c) Tempo total de cada DVD: 260 minutos.

3.1.1.11. ESPECIFICAÇÕES DE CADA DVD

a) DVD: 

Disco 1: Programas (Programas 1 a 5 com duração de 26 minutos cada)

i. Som original

ii. Legenda português

iii. Legenda Inglês

iv. Legenda Espanhol

v. Libras

vi. Sem legendas

Disco 2: Programas (Programas 6 a 10 com duração de 26 minutos cada)

i. Som original

ii. Legenda português

iii. Legenda Inglês

iv. Legendas Espanhol

v. Libras

vi. Sem legendas

b) Os discos deverão ser entregues com todos os acessórios descritos anteriormente no item 3 contendo caixa, capa e encarte, tudo dentro das especificações. 

c) Não serão aceitos rótulos colados.

4 . DIRETRIZES GERAIS

4.1. Os programas da Série Educadores apresentarão as principais idéias, fatos biográficos e desdobramentos do trabalho de cada personagem enfocado, contextualizando sua importância na época em que atuou e repercussão de suas práticas e idéias na atualidade.

4.2. A narrativa da Série Educadores poderá privilegiar uma estrutura clássica de roteiro para documentário procurando envolver o público sem banalizar as informações. Deverá conter imagens e entrevistas captadas, entrevistas e material fotográfico e audiovisual de arquivo, som direto, trilha sonora original e utilização de efeitos gráficos. Deverá prever a contratação de uma dupla de atores de reconhecimento nacional para os 10 (dez) programas da série para leitura dramatizada de trechos dos livros em locações externas e/ou estúdio. Poderá ou não haver narração em off. O tratamento estético das imagens deverá prezar a unidade e harmonia entre os programas no que se refere à temperatura de cor, enquadramentos, movimentação de câmera cabendo a utilização de câmera subjetiva e mais solta, condizente com linguagem visual mais contemporânea em contraponto com a estrutura lógico-linear do roteiro;

4.3. Os 5 (cinco) vídeos promocionais deverão informar sobre o conteúdo da série e da iniciativa do Ministério da Educação através da Fundação Joaquim Nabuco e TV Escola/SEED; 

4.4. Os Vts de 45” e 30” deverão ser apresentados pelos atores que participam dos programas;

4.5. Os 3 VTs de 15” deverão ter narração em off e visar diferentes públicos e mídias. 

4.6. Todos os VTs deverão utilizar e valorizar os principais aspectos dos programas e as imagens mais interessantes da série.

4.7. Todos os textos contidos no objeto (incluindo roteiros, impressos e legendas dos programas) deverão obedecer às novas normas da língua portuguesa.

4.8. A versão em LIBRAS deverá seguir o seguinte padrão determinado pelo DPCEAD/SEED/MEC: a altura da janela deve ser, no mínimo, metade da altura da tela do aparelho televisor; a largura da janela deve ocupar, no mínimo, a quarta parte da largura da tela do aparelho televisor; o tradutor deverá ser gravado em chroma-key e o recorte aplicado deve estar localizado preferencialmente no canto esquerdo inferior. Estas especificações, a qualidade e a correta tradução da legenda estarão submetidas à aprovação de técnicos e consultores do DPCEAD/SEED/MEC.
4.9 Todas as etapas, necessariamente, serão acompanhadas e aprovadas por escrito por técnicos da FUNDAJ, de acordo com as diretrizes definidas neste documento e no processo durante o desenvolvimento dos serviços e produtos. 

4.10. Quaisquer questões técnicas não previstas neste termo serão definidas pela Contratante mediante consulta ou comunicação prévia à empresa Contratada.

4.11. A FUNDAJ/DIC poderá, a qualquer momento, solicitar alterações na equipe e/ou nas estratégias propostas pela empresa, para melhor andamento dos trabalhos e garantia da integridade técnica e político-pedagógica da série.

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços compreenderão todas as etapas de realização do projeto no prazo de 284 dias, indo desde o levantamento de conteúdo, pesquisa iconográfica, videográfica e bibliográfica; elaboração dos pré-roteiros de gravação e roteiros finais; gravações, pós-produção e finalização de todos os programas da série e VTs de divulgação, replicação e entrega dos materiais ao contratante, criação textual e gráfica e demais atividades, respeitando as fases a seguir:

5.1. FASE 1: Levantamento e pré-roteiro

a) Revisão e entrega do Plano Geral de Produção.

b) As principais informações sobre cada educador (a) deverão ser levantadas nesta fase de forma a subsidiar a elaboração de resumos bibliográficos e dos briefings de cada programa com sugestão dos aspectos a serem enfocados e fazendo recorte entre os assuntos principais e linhas opcionais/transversais da temática abordada. Parte do levantamento deverá levar em consideração os textos dos livros da Coleção Educadores, da Editora Massangana/DIC/ FUNDAJ, se já estiverem prontos.

c) Os pré-roteiros, em seu tratamento inicial, deverão absorver dados, indicar seqüências de imagens a serem gravadas ou adquiridas e possíveis entrevistados. Nesta fase deverão ser planejadas as locações internas e externas a serem utilizadas nos programas.

d) Primeira etapa do levantamento de imagens de arquivo (iconográficas e videográficas) que deverá ser concluído até a fase de pós-produção.

e) Antes do início da captação será necessária a Definição estético-conceitual das imagens, opções de angulação e enquadramento das entrevistas e estilo da fotografia. Este projeto deverá ser testado pela empresa por meio de gravações-teste, encaminhado ao contratante e aprovado antes do início da Captação.

5.2. FASE 2: Captação

O trabalho deverá seguir a linha testada e aprovada na fase anterior.  Está prevista a realização de Imagens e entrevistas em: Pernambuco (Recife), São Paulo (São Paulo, Araraquara, São Bernardo do Campo e Cotia), Minas Gerais (Belo Horizonte, Pintangui), Distrito Federal (Brasília), Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) e Porto Alegre (Rio Grande do Sul). Esta previsão deverá ser detalhada e readequada na fase anterior, antes do início da captação. 

a) Nos programas da série, deverão ser utilizadas câmeras em formato digital HD – high definition na captação (Full HD 1920 X1080 I);

b) A captação deverá ser feita de modo a garantir a qualidade final dos programas para exibição em sistema Broadcast (padrão NTSC-SMPTE);

c) Os equipamentos disponibilizados deverão atender todas as necessidades de captação em locações (internas e externas) e em número necessário para a plena execução do projeto no prazo requerido;

5.3. FASE 3: Roteiros finais e montagem da estrutura do programa

a) Elaboração e aprovação do roteiro do programa-piloto.

b) Elaboração e aprovação dos roteiros finais para edição dos programas e dos VTs. 

c) Realização, se necessário, de levantamento complementar de imagens em vídeo, fotografia ou película, para utilização nos programas.

d) Montagem da estrutura básica dos programas dentro da duração de 26 minutos.

e) Elaboração de um programa-piloto para aprovação.

5.4. FASE 4: Pós-produção dos Programas e VTs

Inserção de imagens, efeitos, trilha e finalização dos programas e dos VTs nas seguintes características e serviços:

a) Computação Gráfica - Realização de recortes em Chroma e demais efeitos pedidos pela contratante, previstos em roteiro e/ou pela direção dos documentários, nos programas After Effects e Adobe Photoshop (Tratamento de Fotografias de Arquivo) ou em programas similares que produzam efeitos semelhantes ou de linguagem mais ampla e qualidade superior; Renderização; Realização de cópias para aprovação e ajustes, se necessário. Edição Final de Imagens e Masterização dos vídeos totalizando até 270 minutos editados e entregues nos formatos descritos no item 3.1.

b) Tratamento de Som e Equalização das entrevistas e trilha dos 10 documentários da Série Educadores e dos VTs;

c) Design Sonoro dos programas e VTs. Criação, desenvolvimento e sincronização de Trilha Sonora Original concebida para a série cujo resultado deverá conter sons, ruídos, músicas de época e música composta especialmente para o documentário e de acordo com as características determinadas pela direção do vídeo e aprovados pela contratante e cujos direitos autorais deverão ser cedidos por tempo indeterminado para a Fundação Joaquim Nabuco através da Massangana Multimídia Produções;

d) Digitalização e Tratamento de imagens de arquivo, incluído o caso de ser necessária correção de cor;

e) Versões para aprovação. Entrega dos programas completos para aprovação em momentos diferentes: no primeiro momento os programas de 1 a 5 (considerando que o programa-piloto já aprovado poderá constar neste lote); o segundo com os programas de 6 a 10;

f) Versões-teste dos VTs. Entrega dos VTs completos para aprovação;

g) Produção das Fitas Master. Produção das fitas contendo as versões finais aprovadas e corrigidas (se for necessário) dos programas sem legendas e dos VTs de acordo com especificações deste termo;
h) Revisão e entrega do último tratamento dos roteiros finais dos programas, após a montagem básica aprovada e dentro das novas normas da língua portuguesa;
i) Tradução dos textos para os idiomas Inglês Internacional e Espanhol Internacional a fim de serem utilizados na legendagem dos vídeos.
5.5. FASE 5 : Autoração, masterização e replicação dos DVDs

A partir dos programas prontos, desenvolver e replicar os DVDs da Série Educadores e concluir a parte escrita e impressa englobando capa, rótulo do DVD e encarte. 

a) Elaboração do Texto do Encarte e apresentação para aprovação (Série Educadores - Guia Pedagógico);

b) Apresentação do conceito do Design gráfico da capa, rótulo e encarte;

c) Designer das peças gráficas - Desenvolvimento da programação visual das peças gráficas e apresentação de versão eletrônica após considerações da Contratante, apresentar versão impressa a laser (gráfica rápida) para aprovação, num protótipo do box montado;

d) Autoração do DVD em um dos seguintes programas: DVD Stúdio Pro 4 (MAC), Adobe Encore ou Scenarist (PC), com compressão mínima necessária;

e) Digitalização do Áudio em L/R Stéreo;

f) Serviço de tradução, revisão e legendagem em português, inglês internacional, espanhol internacional e libras;

g) Fluxograma do DVD – Menu (ENCODE) incluindo: Abertura, Menu de seleção de idiomas, Menu de seleção de legendas, Menu de seleção dos Programas 1,2,3,4 e 5 com duração 26’ cada (Disco 1); Menu (ENCODE) incluindo: Abertura, Menu de seleção de idiomas, Menu de seleção de legendas, Menu de seleção dos Programas 6,7,8,9 e 10 com duração 26’ cada (Disco 2);

h) Produção de Arte Final do rótulo (Label)  seguindo as dimensões do DVD 9; da capa seguindo as dimensões do estojo; do encarte seguindo as dimensões internas do estojo;

i) Prova de prelo: deverá ser apresentada prova de prelo da capa, rótulo e encarte do DVD;

j) Replicação de 14 mil cópias (7 mil de cada disco) em DVD 9, incluindo a Impressão do rótulo (label) em silk screen em 4 (quatro) cores nos DVDs, bem como a Impressão da capa e encarte para o estojo, em off set, em 4 (quatro) cores (processo standard de quadricromia ou com cores especiais – escala CMYK);

k) Montagem dos estojos com colocação de capa, encarte e DVDs em estojo plástico duplo cristal. Cada estojo montado deverá ser embalado em plástico transparente (schrink) individual;

l) Gravação dos HDs com os conteúdos conforme especificações. Revisão e entrega do último tratamento dos roteiros finais dos programas, após a montagem básica aprovada e dentro das novas normas da língua portuguesa.

6. CRITÉRIOS E OBRIGAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DOS PRODUTOS
A empresa deverá realizar a série de programas, VTs e impressos de acordo com as diretrizes da Fundação Joaquim Nabuco/Ministério da Educação. Todas as etapas, necessariamente, serão acompanhadas e aprovadas por técnicos da FUNDAJ. 

6.1 Os consultores/conteudistas devem ser especialistas em História da Educação no Brasil e das influências estrangeiras, com titulação acadêmica superior comprovada através de diplomas e/ou certificados, para dar suporte ao pesquisador de imagens, aos roteiristas e à equipe de direção da série. Será de sua competência levantar e selecionar bibliografia complementar aos livros da Coleção Educadores editados pela Fundação Joaquim Nabuco; ler, resumir, redigir briefing direcionando o conteúdo dos pré-roteiros e roteiros finais. Também será de sua competência definir o conteúdo e texto do Guia Pedagógico (encarte impresso) destinado a apresentar a série através de sinopses dos programas, orientar os professores e sugerir atividade para o uso didático-pedagógico dos programas da série apresentando ainda sugestão de bibliografia complementar e suas respectivas sinopses. Também irão intermediar as discussões de conteúdo durante todo o processo de criação, produção e pós-produção auxiliando, se preciso, na escolha de conteúdos mais significativos para a série. Caso necessário, os conteudistas deverão trabalhar junto com os redatores na elaboração dos briefings e encarte de modo a tornar os textos informativos, leves e de pronto entendimento.

6.2 A empresa deverá trabalhar com diferentes equipes de roteiro, direção, captação e edição paralelamente, na execução do projeto, a fim de cumprir os prazos estabelecidos e atender as especificidades dessas produções. O diretor-geral será responsável pela direção de pelo menos 1 programa, que servirá como referência para os demais, além de supervisionar e dar unidade a todos os programas da série. Um roteirista da equipe deverá fechar o roteiro do programa-piloto e ser o responsável pela unidade de todos os roteiros produzidos pela equipe de roteiristas com pelo menos mais 2 colaboradores.

6.3 A empresa deverá apresentar o Plano Geral de Produção com cronograma aplicado a partir dos prazos estipulados, com texto detalhado e revisado para aprovação da DIC/FUNDAJ antes do início efetivo da produção. Caso haja quaisquer alterações no Cronograma de Trabalho, as mesmas deverão ser informadas à contratante. 
6.4 A aquisição e o licenciamento de material iconográfico, videográfico e bibliográfico e demais acervos de terceiros necessários para a série é de exclusiva responsabilidade da empresa, cabendo à licitada a apresentação de toda documentação comprobatória e entrega de cópias à contratante.

6.5 A empresa deverá adquirir 100 minutos de material de arquivo videográfico (ou cinematográfico) ou áudio para utilização na série, numa previsão de 10 minutos por programa. Este material poderá conter entrevistas (audiovisual ou áudio), registros caseiros de época pertinente ao educador enfocado, seu trabalho, situando a época em que viveu ou que, de forma adequada, ilustrem o programa contribuindo para torná-lo mais informativo e interessante. A aquisição e o licenciamento desse material são de exclusiva responsabilidade da empresa, cabendo à licitada a apresentação de toda documentação comprobatória e cópia da mesma à contratante.

6.6 A empresa deverá adquirir até 300 imagens sem movimento (dentre fotos, ilustrações, caricaturas, reprodução de pinturas ou outros) de arquivo sendo a aquisição e o licenciamento desse material de exclusiva responsabilidade da empresa, segundo item anterior. 

6.7 Durante a execução do trabalho, se qualquer equipamento, forma de execução, assim como algum profissional, não se mostrar adequado e prejudicar o andamento do projeto, os técnicos da Fundação Joaquim Nabuco e do Ministério da Educação poderão solicitar a substituição do mesmo. Nesse caso, o profissional deverá ter perfil igual ou superior ao substituído. 

6.8 Os programas deverão, necessariamente, ser finalizados de acordo com o padrão NTSC-SMPTE. As fitas master serão submetidas à avaliação técnica da engenharia da SEED/MEC. Os produtos finalizados fora dos padrões especificados serão recusados e deverão ser substituídos segundo as especificações. 

6.9 O trabalho só será considerado concluído após a realização dos ajustes (se necessário) e a aprovação final da FUNDAJ e TV Escola. 

6.10 Todos os custos relativos à contratação de pessoal, compra ou locação de equipamentos e softwares, bem como seguro e responsabilidade por quaisquer sinistros envolvendo o processo de trabalho terceirizado, estarão a cargo da empresa contratada.

6.11 A empresa deverá registrar, junto aos órgãos competentes, a titularidade da série. Quando registrado, o nome da série deverá, obrigatoriamente, ser de exclusividade da Fundação Joaquim Nabuco/MEC, sendo apresentado à contratante um comprovante do referido registro. Todos os custos dessa etapa ficam por conta da produtora licitada. A exibição e disponibilização dos programas ou parte deles são de exclusividade da Fundação Joaquim Nabuco por tempo indeterminado.

6.12 As etapas de produção e finalização dos produtos serão acompanhadas presencialmente ou através das provas por técnicos do Ministério da Educação, a qualquer tempo, de modo a garantir a orientação pedagógica, o cumprimento dos roteiros, do plano geral de produção, do cronograma das séries e respectivos conteúdos complementares multimídia.

7. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA – REQUISITOS EXIGIDOS DURANTE A LICITAÇÃO

7.1 Durante o processo licitatório, após a fase de lances dos preços, e antes da homologação, serão exigidos e avaliados os requisitos dispostos nos itens 7.2 a 7.5 seguintes, da empresa que apresentar o menor preço, cuja documentação comprobatória deverá ser apresentada em até 72 horas após notificação/solicitação do pregoeiro.

7.2 As propostas completas, incluindo certidões, currículos, portifólios e outros anexos, deverão seguir encadernadas em 2 (duas) vias, com índice, páginas numeradas e obedecer às indicações a seguir:

7.3. Sobre a Empresa

a) A empresa concorrente deverá apresentar experiência anterior em produção de audiovisuais como ficção, documentários e programas educativos de televisão, que será comprovada por meio de atestados de capacidade (declarações), portifólio e currículo (conforme anexos).

7.4. Equipe

7.4.1. A empresa deverá enviar o Portifólio da equipe, de acordo com as características abaixo:

a) Diretor-geral com experiência em direção ou co-direção em documentários e ficções, de preferência com participação em projetos audiovisuais de cunho educacional e cujos trabalhos já tenham sido exibidos publicamente e preferencialmente em circuito de TV, através de distribuição em DVDs ou de festivais de cinema e vídeo.

b) Roteirista principal com experiência anterior como roteirista e/ou co-roteirista em documentários e ficções, de preferência com participação em projetos audiovisuais de cunho educacional e cujos trabalhos já tenham sido exibidos publicamente e preferencialmente em circuito de TV, através de distribuição em DVDs ou de festivais de cinema e vídeo.

c) Diretores dos Programas com experiência anterior em direção e/ou co-direção e assistência de direção em documentários de preferência com participação em projetos audiovisuais de cunho educacional e cujos trabalhos já tenham sido exibidos publicamente e preferencialmente em circuito de TV, através de distribuição em DVDs ou de festivais de cinema e vídeo.

d) Diretor de Fotografia com experiência anterior em trabalhos de ficção e documentários, trabalhos em vídeo digital e cinema cujos trabalhos já tenham sido exibidos publicamente e preferencialmente em circuito de TV, através de distribuição em DVDs ou de festivais de cinema e vídeo.

e) Conteudista com graduação na área de Educação e/ou pós-graduação nas áreas de Educação ou História. Deve ser especialista no desenvolvimento de educação e/ou do ensino no País e ter conhecimentos sobre as influências estrangeiras no desenvolvimento da educação e do ensino no Brasil. Estes conhecimentos deverão ser comprovados através de titulação acadêmica. Além disso, também será considerada a apresentação de publicação comprovada de textos sobre o assunto e/ou apresentação de abstract em português de dissertação ou tese dentro da temática. 
f) Produtor com experiência em produção audiovisual, preferencialmente em documentários, e com participação em projetos de vídeo de cunho educacional, cujos trabalhos já tenham sido exibidos em circuito de TV, através de distribuição em DVDs ou de festivais de cinema e vídeo.

g) A empresa deverá anexar termos de compromisso individuais em que cada um destes profissionais se comprometem com o projeto durante toda a vigência do contrato.

h) Durante a execução do trabalho, se algum profissional precisar deixar o projeto, não se mostrar adequado e/ou prejudicar o andamento do trabalho, os técnicos do Ministério da Educação poderão acatar ou solicitar a substituição do mesmo. Nesse caso, o profissional deverá ter perfil igual ou superior ao substituído.

7.4.2 Portifólios da Empresa e da Equipe:

Cada portifólio apresentado deverá atender às seguintes especificações:

a) Portifólio da Empresa contendo: DVD com 3 (três) programas completos, com créditos. Mídia identificada com o nome da empresa, título e ano de produção. Quantidade: 02 (duas) Cópias. Currículo com até 3 páginas contendo principais realizações audiovisuais da empresa e termos de compromisso. Quantidade: 2 (duas) cópias.
b) Portifólio do Diretor Geral: 3 (três) programas completos, com créditos completos e compilados num único DVD, identificado com o nome do diretor, título e ano de produção. Quantidade: 02 (duas) Cópias. Currículo com até 3 (três) páginas contendo principais realizações audiovisuais do (a) diretor (a) e termo de compromisso. Quantidade: 2 (duas) cópias.
c) Portifólio dos Diretores dos Programas: 2 (dois) programas completos por Diretor, com créditos completos e compilados num único DVD, identificado com o nome dos diretores, título e ano de produção. Quantidade: 02 (duas) Cópias. Currículo com até 3 (três) páginas de cada diretor contendo suas principais realizações audiovisuais e termos individuais de compromisso. Quantidade: 2 (duas) cópias.
d) Portifólio do Diretor de Fotografia: 2 (dois) programas completos, com créditos completos e compilados num único DVD, identificado com o nome do diretor, título e ano de produção. Quantidade: 2 (duas) cópias. Currículo com até 3 (três) páginas de cada diretor contendo suas principais realizações audiovisuais e termo de compromisso. Quantidade: 2 (duas) cópias.
e) Portifólio do Roteirista: 2 (dois) programas completos, com créditos completos e compilados num único DVD, identificado com o nome do roteirista, título e ano de produção. Quantidade: 2 (duas) cópias. Currículo com até 3 (três) páginas do roteirista contendo suas principais realizações audiovisuais e termo de compromisso. Quantidade: 2 (duas) cópias. 
f) Portifólio do Conteudista: Certificados dos cursos de graduação na área de Educação e/ou pós-graduação nas área de Educação ou História; comprovação da especialidade  sobre o desenvolvimento da educação e/ou do ensino no País. Além disso, também será considerada a apresentação comprovada de publicação de textos sobre o assunto e/ou apresentação de abstract em português de dissertação ou tese dentro da temática.
g) Portifólio do Produtor: 2 (dois) programas completos, com créditos completos e compilados num único DVD, identificado com o nome do produtor, empresa, título e ano de produção. Quantidade: 2 (duas) cópias. Currículo com até 3 (três) páginas do produtor contendo suas principais realizações audiovisuais e termo de compromisso. Quantidade: 2 (duas) cópias.
7.5. Os portifólios em desacordo com as especificações acima e/ou arranhados, com travamentos e erros de leitura serão desconsiderados.

7.6. Toda a documentação constante nos itens de 7.2 a 7.5 será avaliada por COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE ANÁLISE, nomeada através de Portaria específica pelo Presidente FUNDAJ, a qual emitirá parecer conclusivo e soberano sobre a capacidade técnica da empresa melhor classificada.

7.7 Para ter parecer conclusivo favorável à continuidade no processo licitatório, a empresa melhor classificada nos preços deverá atender a TODOS os requisitos exigidos nos itens de 7.2 a 7.5, SEM EXCEÇÃO. Caso contrário, a empresa estará automaticamente desclassificada para a fase seguinte.

7.8. A pregoeira e equipe de apoio poderão realizar diligências junto ao licitante e solicitar esclarecimentos adicionais em conformidade com o Artigo 43, £3º da Lei 8.666/1993. Caso a empresa não o cumpra, esta será automaticamente desclassificada, chamando-se a segunda colocada para apresentação da documentação exigida, e assim sucessivamente.

7.9 Após a avaliação de todos os requisitos exigidos, e estando os mesmos APROVADOS, a licitação terá continuidade passando-se às etapas subseqüentes. 

8. APRESENTAÇÃO DE PROVAS

8.1. Após a assinatura do contrato expedição da ordem de serviço e no curso da execução do objeto, a empresa deverá entregar nas dependências da Massangana Multimídia Produções da Diretoria de Cultura da FUNDAJ, provas dos produtos para análise e aprovação, nos prazos e condições conforme a seguir.

Tabela 01 (todos os prazos são corridos e tomam como início o dia da assinatura do contrato)

	FASE


	Nº do Produto
	Descrição do Produto


	Prazo da entrega das provas
	Tipo de prova/

Observações

	1
	01
	Conteúdo bibliográfico geral resumido sobre cada educador e dirigido a cada programa; 
	15 dias
	arquivos  com textos separados por assunto, em pdf e em word 97-2003 Envio eletrônico (e-mail).

	1
	02
	Plano Geral de Produção com etapas, ações e cronograma revisados;
	15 dias
	arquivos  com textos separados por assunto, em pdf e em word 97-2003 Envio eletrônico (e-mail).

	1
	01/02
	Análise pela contratante e realização de possíveis ajustes;
	12 dias
	Até 2 (duas) novas apresentações e análises – 3 dias para cada.

	1
	03
	Briefings de cada programa estruturados pelo conteudista;
	35 dias
	arquivos  com textos separados por assunto, em pdf e em word 97-2003. Envio eletrônico (e-mail).

	1
	03
	Análise pela contratante e realização de possíveis ajustes; 
	12 dias
	Até 2 (duas) novas apresentações e análises – 3 dias para cada.

	1
	04
	Pré-roteiros elaborados pelo roteirista;
	45 dias
	arquivos  com textos separados por assunto, em pdf e em word 97-2003. Envio eletrônico (e-mail).

	1
	04
	Análise pela contratante e realização de possíveis ajustes;
	12 dias
	Até 2 (duas) novas apresentações e análises – 3 dias para cada.


Tabela 1 (continuação)
	1
	05
	Pesquisa iconográfica - primeira parte 
	45 dias
	arquivos  com imagens separados por sugestão de programa, em pdf. Envio eletrônico (e-mail) e envio de relatório impresso e encadernado com reprodução das imagens. Em caso de vídeo, disponibilizar em Mpeg por e-mail e também enviar 1 (uma) cópia em DVD.

	1
	06
	Gravações-teste para amostra e proposta estética, conceitual e fotografia
	45 dias
	Em 2 (dois)  DVDs, em ótima resolução.

	1
	06
	Análise pela contratante e realização de possíveis ajustes 
	12 dias
	Até 2 (duas) novas apresentações e análises – 3 dias para cada.


TOTAL DE DIAS CORRIDOS PARA EXECUÇÃO E ANÁLISE: 57
Tabela 2

	FASE


	Nº do Produto
	Descrição do Produto


	Prazo da entrega das provas
	Tipo de prova

	2
	01
	Cópia da decupagem e da transcrição das fitas brutas
	102 DIAS

(30 dias para execução)
	arquivos textuais  em word 97-2003.

	2
	02
	Copião das principais imagens e entrevistas brutas, a critério da FUNDAJ para acompanhamento.
	102 dias
	Em 2 (dois) DVDs, em ótima resolução.

	3
	03
	Roteiros de edição para aprovação


	117 dias

 (+ 15 dias de execução)
	arquivos  com textos separados por assunto, em pdf e em word 97-2003. Envio eletrônico (e-mail).

	3
	03
	Análise pela contratante e realização de possíveis ajustes 
	129 dias

(12 dias)
	até 2 novas apresentações e análises – 3 dias para cada.

	3
	04
	Programa-piloto para aprovação
	136 dias

(7 dias execução)
	2 cópias em 2 Fitas tipo DV-CAM.

	3
	04
	Análise pela contratante e realização de possíveis ajustes
	148 dias

(12 dias de execução)
	arquivos  com textos separados por assunto e em word 97-2003. Envio eletrônico (e-mail).

	4
	05
	Exemplos de trechos de programas onde sejam aplicados efeitos gráficos
	136 dias
	 2 cópias em  2 DVDs com trechos a serem aprovados, separados por faixas,  identificados em lettering e com identificação das faixas por escrito em anexo.

	4
	06
	Trilha sonora: música–tema da série e trilha sonora das vinhetas de passagem 
	136 dias
	2 cópias em 2 CDs

	4
	07
	Vinhetas de passagem de cada programa da série
	136 dias
	2 cópias em 2 DVDs em ótima resolução


Tabela 2 (continuação)
	4
	08
	Versão-teste dos programas Série Educadores dos episódios de 1 a 5
	156 dias

(20 dias)
	2 cópias de todos o material em fitas DV-CAM

	4
	04,05,06,07,08
	Análise pela contratante e realização de possíveis ajustes 
	168 dias

12 dias
	até 2 novas apresentações e análises – 3 dias para cada

	4
	09
	Versão-teste dos programas Série Educadores dos episódios de 6 a 10
	188 dias

(20 dias)
	2 cópias de todo o material em fitas DV-CAM

	4
	09
	Análise pela contratante e realização de possíveis ajustes 
	200 dias

(12 dias)
	até 2 novas apresentações e análises – 3 dias para cada

	4
	10
	Conclusão e entrega dos programas (1 a 10) para aprovação final
	215 dias

(15 dias)
	2 (duas) cópias de todos o material em fitas DV-CAM e  DVDs.

	4
	10
	Análise pela contratante e realização de possíveis ajustes para versões finais
	227 dias

(12 dias)
	até 2 (duas) novas apresentações e análises – 3 dias para cada.

	4
	11
	Entrega dos 10 programas 
	239 dias
	Em fitas betacam-sp e DV-CAM.

	4
	13
	Versão-teste dos 5 (cinco) VTs de divulgação
	188 dias
	2 (duas) cópias de todos o material em fitas DV-CAM e  DVDs.


TOTAL DE DIAS DA FASE: 227 dias

Tabela 3

	FASE


	Nº do Produto
	Descrição do Produto


	Prazo da entrega das provas
	Tipo de prova

	5
	01
	Textos do encarte (Série Educadores - Guia Pedagógico), rótulo e capa.


	150 dias
	arquivos  de texto separados por assunto, em pdf e em word 97-2003. Envio eletrônico (e-mail).

	5
	02
	Conceito por escrito do Design gráfico da capa e encarte, em consonância com a série.
	150 dias
	arquivos  com textos separados por assunto, em pdf e em . word 97-2003. Envio eletrônico (e-mail).

	5
	03
	Versão gráfica (boneca) da programação visual das peças gráficas. 


	170 dias
	Versão eletrônica em pdf. Por e-mail. Envio de 2 CDs com as mesmas peça em Jpeg.

	5
	04
	Versão impressa da programação visual das peças gráficas ajustadas ou aprovadas. 
	190 dias
	Documento impresso a laser, em cores,  no papel com tipo e gramatura especificados, nas dimensões reais e apresentados em box  duplo montado com 2 DVDs.

	5
	05
	Menu dos DVDs.
	150 dias
	2 DVDs -teste


Tabela 3 (continuação)
	5
	06
	Menus e vídeos com legendas sincronizadas.
	242 dias
	2 DVDs -teste

	4
	06
	Análise pela contratante e realização de possíveis ajustes para versões finais.
	254 dias

(12 dias)
	até 2 novas apresentações e análises – 3 dias para cada

	5
	07
	Roteiros finais em português com texto revisado após ajustes.
	215 dias
	arquivos  com textos separados por assunto, em pdf e em word 97-2003. Envio eletrônico (e-mail).

	5
	08
	Roteiros em inglês e espanhol revisados.
	215 dias
	arquivos  com textos separados por assunto, em pdf e em word 97-2003. Envio eletrônico (e-mail).

	5
	09
	Autorizações de usos de imagem e registros dos programas nos órgãos competentes.
	227 dias
	Documentos em papel. Originais e cópias autenticas em cartório.

	5
	10
	7.000 DVDs Duplos.
	284 dias
	DVDs prontos e embalados. Produtos nas quantidades e características aprovadas anteriormente.


TOTAL DE PRODUTOS (ITENS): 08

TOTAL DE DIAS: 57

9. PAGAMENTO

9.1 O pagamento será feito em 5 (cinco) etapas, conforme a seguir:

Tabela 4

	Etapa 
	Descrição das provas e produtos da etapa
	Percentual em relação ao valor do contrato

	1
	Conteúdo (resumos e briefings), pré-roteiros, pesquisa iconográfica, plano geral de produção, gravação-teste.
	20%

	2
	Cópia da decupagem e da transcrição das fitas brutas; Copião das principais imagens e entrevistas brutas.
	20%

	3
	Roteiros finais em português com texto revisado; Roteiros em inglês e espanhol revisados; Programa-piloto para aprovação.
	10%

	4
	Entrega dos 10 (dez) programas finalizados e 5 (cinco) VTs (aprovados e encarte dentro das especificações da fase e após cumprimento das demais provas).
	20%

	5
	Entrega das autorizações de usos de imagem e registros dos programas nos órgãos competentes; Entrega dos 7.000 DVDs duplos e completos (aprovados, replicados, montados com capa, rótulo e encarte dentro das especificações da fase e após cumprimento das demais provas).
	30%

	PERCENTUAL TOTAL
	100%


9.2. O pagamento do objeto deste Pregão, será feito mediante a apresentação da Nota Fiscal/Faturas discriminativas que deverão ser pagas pela FUNDAJ no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o visto da Coordenadora Geral da Massangana Multimídia Produções da Diretoria Cultura da FUNDAJ, atestando que os serviços foram prestados em perfeita conformidade com as cláusulas e condições contratuais e à vista do Termo de Referência e demais elementos constantes deste Edital. E, ainda, após a aprovação e ateste dos técnicos do MEC. 

10. OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO/MEC:

a) Aprovar a equipe e os equipamentos a serem utilizados para captação, edição e finalização da série;

b) Analisar e co-selecionar o conteúdo a ser abordado, sob orientação do (s) conteudista (s) da série e em acordo com diretrizes didático-pedagógicas discutidas com a TV Escola;

c) Avaliar e aprovar os pré-roteiros e os roteiros finais, garantindo o cumprimento das diretrizes didático-pedagógicas aprovadas anteriormente;

d) Analisar e aprovar o cronograma e plano de trabalho apresentado pela empresa contratada;

e) Supervisionar as etapas do trabalho de acordo com cronograma e plano de trabalho;

f) Analisar, aprovar ou solicitar alterações das provas apresentadas;

g) Fornecer e colocar à disposição da Contratada as informações que se fizerem necessárias à plena execução dos serviços;

h) Comunicar, por escrito, à Contratada, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuando-se os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de vinte e quatro horas úteis;

i) Fornecer a lista final dos 10 educadores sobre os quais os programas serão feitos;

j) Deliberar a partir de sua observação ou de argumentos da contratada, sobre aspectos dos produtos e processo não previstos no Termo de Referência.

11. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:

a) Contratar todos os profissionais e disponibilizar todos os equipamentos, condições e materiais necessários para todas as etapas previstas neste documento e necessárias a plena execução do trabalho;

b) Substituir equipamentos e técnicos que, segundo avaliação do contratante, estejam colocando em risco a qualidade do trabalho;

c) Manter fidelidade ao conceito, formato, linguagem e programação visual características de cada um dos programas, de acordo com as referências e materiais determinados em conjunto com os técnicos da Fundação Joaquim Nabuco/Ministério da Educação;

d) Atender a todas as especificações determinadas no Termo de Referência;

e) Atender e realizar, obrigatória e imediatamente, as alterações solicitadas por técnicos da Fundação Joaquim Nabuco/Ministério da Educação durante qualquer etapa do processo de produção;

f) Responsabilizar-se pelos deslocamentos aéreos, marítimos e/ou terrestres da equipe técnica, além das despesas com alimentação e hospedagem para todas as etapas de realização do trabalho e, caso seja necessário, para deslocamento de seus técnicos para realização de reuniões presenciais nas dependências da FUNDAJ e com técnicos do MEC;

g) Recolher os direitos de utilização de imagem, dos textos realizados e de todos os direitos autorais, devendo repassá-los a Fundação Joaquim Nabuco/Ministério da Educação prevendo o uso dos materiais em todas as mídias e ou plataformas, assim como apresentar à contratante toda a documentação comprobatória e cópia registrada e reconhecida em cartório.

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
a) A gestão do contrato será exercida pela servidora Germana Pereira, Coordenadora Geral da Massangana Multimídia Produções e a supervisão, compreendendo o acompanhamento e fiscalização de sua execução técnica e artística será realizada pela servidora Carla Denise Oliveira de Souza, Coordenadora da Coordenadoria de Direção e Criação da Massangana Multimídia Produções da Diretora de Cultura da Fundação Joaquim Nabuco ou por quem a DIC/MMP delegar tal função em caso de necessidade.

b) Os materiais e provas, de acordo com suas especificações, deverão ser entregues, devidamente conferidos, sem falhas de quaisquer espécie, na Massangana Multimídia Produções /DIC/FUNDAJ, situada à Rua Henrique Dias, 609 Derby, Recife -PE. CEP. 52010-100.

13. Modelo de currículo a ser seguido (máximo 3 laudas):

A) NOME DA EMPRESA:

· Razão Social

· Fantasia

B) TEMPO DE CONSTITUIÇÃO

· Há quanto tempo atua no mercado com as atribuições em consonância com edital.

C) RELAÇÃO PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, REALIZADAS NOS ÚLTIMOS 3 ANOS:

· Título, ano de produção e direção

· Prêmios, quando houver

· Locais de exibição: emissoras de TV, festivais de vídeo e cinema, universidades, etc.

D) RELAÇÃO DE VÍDEOS EDUCATIVOS/DOCUMENTÁRIOS:

· Título, ano de produção e direção

· Prêmios, quando houver.

· Locais de exibição: emissoras de TV, festivais de vídeo e cinema, universidades, etc.

E) RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS:

· Material de captação;

· Material de edição;

· Material de estúdio;

14.Modelo de currículo a ser seguido pelos membros da equipe (máximo de 3 laudas)
A) NOME:

B) FORMAÇÃO:

C) DATA DE INÍCIO DA CARREIRA PROFISSIONAL:

D) PRODUÇÕES REALIZADAS:

· Título, ano de produção e direção.

· Formato de captação.

· Prêmios, quando houver.

· Locais de exibição: emissoras de TV, festivais de vídeo e cinema, universidades, escolas, etc.

E) PROGRAMAS EDUCATIVOS REALIZADOS:

· Título, ano de produção e direção.

· Formato de captação.

· Prêmios, quando houver.

· Locais de exibição: emissoras de TV, festivais de vídeo e cinema, universidades, escolas, etc.

F) OUTRAS PRODUÇÕES:

· Título, ano de produção e direção.

· Formato de captação.

· Prêmios, quando houver.

· Locais de exibição: emissoras de TV, festivais de vídeo e cinema, universidades, escolas, etc.

OBS: No caso do conteudista deverão ser acrescentados os títulos e especificações segundo item 7.4.2.

15. Modelo de proposta de execução

A) ESTRATÉGIA DE TRABALHO:

Descrever como a empresa realiza as suas produções, detalhando como serão feitas a captação e a finalização, considerando o tamanho do projeto e sua temática.

Descrever quais os critérios utilizados para a seleção da equipe e equipamentos, visando adequação às necessidades do projeto. 

B) PLANO DE PRODUÇÃO:

Neste tópico a empresa deverá apresentar como pretende realizar cada uma das etapas da produção.

Descrever como será realizada a pesquisa, pré-produção, viagens, contatos com personagens, roteirização, etapas de aprovação, acompanhamento da entrega dos produtos e outras atividades que sejam relevantes para a melhor realização dos trabalhos. 

C) CRONOGRAMA DE ATIVIDADES:

Neste tópico, a empresa deverá apresentar um cronograma de referência para avaliação do plano de trabalho. Este deverá ser dividido em dias, considerando a data da ordem de serviço como primeiro dia de trabalho. 

Este cronograma deverá contemplar todas as etapas de produção, devendo cada uma delas ser destacada de forma que se consiga ver a evolução do trabalho.

PROCEDIMENTO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO:

Neste tópico, a empresa deverá explicar como facilitará o acompanhamento e o controle do andamento de todas as etapas da produção, por parte da equipe da FUNDAJ/MEC.

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:

Neste tópico, a empresa deverá apresentar uma lista dos principais equipamentos e outros recursos materiais que pretende utilizar na produção da série.

	PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO DE PROVAS E PRODUTOS PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO

	No quadro abaixo, o contratado poderá visualizar os produtos/serviços a serem executados a partir da data de assinatura da ordem de serviço.

	Unidade:
	Dia

	15
	35
	45
	57
	102
	117
	129
	136
	150
	156
	168
	170
	188
	190
	200
	215
	227
	239
	242
	254
	284

	Entrega de conteú-do resumi-do
	 
	Pré-roteiros
	Conclusão itens anteriores exceto pesquisa iconográfica
	Decupagem / transcrição de fitas brutas
	Rotei-

ros de edição
	Final de ajustes roteiros de edição 
	Programa-piloto
	Textos do encarte / rótulo / capa
	Versão-teste dos programas da série / episódios 1 a 5
	Fim de ajustes programas 1 a 6
	Versão gráfica da prog. visual das peças gráficas
	Versão-teste dos programas da série / episódios 6 a 10
	Versão impressa da prog. visual 
	Fim de ajustes programas 6 a 10
	Conclusão e entrega dos programas (episódios de 1 a 10) p/ aprovação final
	Autorização de uso de imagens e registros
	Entrega dos 10 programas em fitas Beta e Mini-DV c/ últimos ajustes
	Menus e vídeos com legendas sincronizadas
	Análise Navegação do Menu DVD's
	7.000 DVD's duplos

	Plano de produ-ção
	 
	Pesquisa icono-gráfica
	 
	Copião das principais imagens e entrevistas brutas
	 
	 
	Testes efeitos gráficos
	Conceito por escrito do design gráfico da capa e encarte
	 
	 
	 
	Versão-teste dos 5 VT's de divulgação
	 
	 
	Roteiros finais em português com texto revisado
	Análise final dos programas
	 
	 
	 
	Entrega dos HD's e todos os produtos previstos restantes

	 
	Briefings dos programas
	Proposta estética
	 
	 
	 
	 
	Teste Trilha sonora
	Proposta de Menu dos DVD's
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Roteiros em inglês e espanhol revisados
	Entrega dos programas em fitas
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Teste Vinhetas de passagem
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Término pesquisa iconográfica
	 
	 
	 
	 
	 


ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA 

(a ser enviada pelo detentor do melhor lance)

	Discriminação das fases – valor unitário
	Quantidade de produtos
	Preço por fase (R$)

	1.
	
	

	2.
	
	

	3.
	
	

	4.
	
	

	5.
	
	

	Valor total da proposta


	


	Etapa
	Descrição das provas e produtos da etapa
	Quantidade de produtos
	Preço por fase (R$)

	1
	Conteúdo (resumos e briefings), pré-roteiros, pesquisa iconográfica, plano geral de produção, gravação-teste.
	
	

	2
	Cópia da decupagem e da transcrição das fitas brutas; Copião das principais imagens e entrevistas brutas.
	
	

	3
	Roteiros finais em português com texto revisado; Roteiros em inglês e espanhol revisados; Programa-piloto para aprovação.
	
	

	4
	Entrega dos 10 (dez) programas finalizados e 5 (cinco) VTs (aprovados e encarte dentro das especificações da fase e após cumprimento das demais provas).
	
	

	5
	Entrega das autorizações de usos de imagem e registros dos programas nos órgãos competentes; Entrega dos 7.000 DVDs duplos e completos (aprovados, replicados, montados com capa, rótulo e encarte dentro das especificações da fase e após cumprimento das demais provas).
	
	

	PERCENTUAL TOTAL
	100%
	
	


VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ........................... (.............................................................)

1. VALIDADE DA PROPOSTA: ............... (.........) dias corridos, a partir da data da abertura desta licitação.(Não inferior a 60 dias).

2. Declaração de que formulou nos custos da proposta: 1) o valor dos produtos; 2) o fornecimento na forma exigida; 3) os tributos (impostos, taxas, contribuições); 4) fretes e embalagens; 5) seguros; 6) os encargos sociais, fiscais e comerciais, previdenciários e trabalhistas incidentes; e 7) outros que incidam ou venham a incidir sobre o preço a ser ofertado;

3. Informar o prazo máximo de entrega dos serviços que não deverá ultrapassar 284 (duzentos e oitenta e quatro) dias corridos após a Ordem de Serviço; 

4. Declaração, por escrito, da não incidência de reajuste sobre os preços ofertados;

5. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO: 

NOME: 



NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:


FUNÇÃO: 



ENDEREÇO: 



CPF: 




R.G./ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
6. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

BANCO Nº: 


NOME DO BANCO: 


AGÊNCIA Nº: 

NOME DA AGÊNCIA: 





CONTA CORRENTE Nº: 

PRAÇA DE PAGAMENTO: 

 (Local), .......... de .............................. de 2009
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, assinatura)

ANEXO III

MINUTA CONTRATUAL
                                                            CONTRATO Nº          /09 – PROCURADORIA

CONTRATO de prestação de serviços de produção do DVD da Série Educadores, para Coordenação Geral da Massangana Multimídia Produções da Fundaj, que, entre si, fazem a FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO e a firma   _____________________________, como tudo melhor abaixo se declara.



 A FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO, de um lado, instituída nos termos da Lei nº 6.687, de 17 de setembro de 1979, vinculada ao Ministério da Educação, com sede nesta cidade do Recife, PE, na avenida Dezessete de Agosto nº 2187 - Casa Forte, CNPJ-MF nº 09.773.169/0001-59, ora designada simplesmente FUNDAJ, representada, nos termos da Portaria de delegação de Competência n.° 051, de 11.06.2004, do seu Presidente, pelo Diretor de Planejamento e Administração, doutor YVES GORADESKY, brasileiro, economista, residente e domiciliado nesta cidade, CPF-MF n.° 259.563.707-00, RG nº 4.998.538- SSP/PE, e, do outro lado, a firma __________________________________,____________________________________

                           (razão social)                                        (natureza jurídica)

__________________________________________________________,  inscrita no                                        (endereço) 

CNPJ-MF sob o nº __.___.___/____-__, neste documento nomeada apenas como CONTRATADA, representada pelo seu _________________,  senhor  ___________________________________________
(cargo)




(nome)

 ______________________________________________________________________,                                                                                     (nacionalidade, estado civil e profissão)

CPF-MF nº ___.___.___-__, RG. nº _________-SSP/__,  considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 64/2009, integrante do Processo FUNDAJ nº 231010001648/2009, que se regerá pelas normas da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000,  do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e demais legislação correlata, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e obedecendo, ainda, as disposições deste Contrato, na forma que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente Instrumento a prestação, por parte da CONTRATADA à FUNDAJ, dos serviços de produção de DVD da Série Educadores, conforme detalhamento técnico constantes do(s) do Anexo I (Termo de Referência), do Edital do Pregão Eletrônico nº 64/2009, tudo em rigorosa conformidade com as condições, descrições e especificações contidas no referido Pregão e respectivo Edital, e demais elementos integrantes do Processo FUNDAJ nº 231010001648/2009, com observância das exigências específicas constantes do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Documentação Complementar
Os serviços de produção de DVD, objeto deste Contrato, obedecerão ao estipulado no presente documento, bem como aos elementos integrantes do Processo FUNDAJ nº 231010001648/2009, notadamente Pregão Eletrônico nº 64/2009 e seus Anexos I (Termo de Referência), II (Modelo da Proposta) e III (Declarações de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF/88 e de inexistência de fatos impeditivos), Proposta da CONTRATADA e demais documentos que a instruíram, Ata de Julgamento da Licitação devidamente assinada pela Pregoeira e sua equipe, designados pela Portaria PRESI/ FUNDAJ nº. 103/2006, esta última devidamente homologada pelo seu Diretor de Planejamento e Administração, os quais, independentemente da transcrição, fazem parte integrante e complementar desta avença, no que não a contrariar.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A prestação dos serviços de que trata este Contrato foi objeto de licitação, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, Tipo Menor Global, conforme Edital n( 64/2009, tudo nos termos da legislação federal pertinente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, objeto deste ajuste, dentro, rigorosamente, da sua Proposta e demais elementos que integram o Pregão Eletrônico nº 64/2009, constantes do Processo FUNDAJ nº 231010001648/2009, não podendo sob nenhum título ou pretexto, alegar desconhecimento de quaisquer desses documentos.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Gestão e Fiscalização contratual 
A gestão do contrato será exercida pela Coordenadora Geral da Massangana Multimídia Produções, e a supervisão, compreendendo o acompanhamento e fiscalização de sua execução técnica e artística será realizada pela Coordenadora da Coordenadoria de Direção e Criação da Massangana Multimídia Produções da Diretoria de Cultura da Fundação Joaquim Nabuco 

CLÁUSULA QUARTA - Do Pagamento
A FUNDAJ pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços ajustados, a importância total e irreajustável de R$ ....................... (.........................................), obedecidos a forma e os prazos de entrega fixados no Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico nº 64/2009, mediante apresentação da Nota Fiscal/faturas discriminativas correspondente aos serviços especificados, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, após o visto da Diretora de Cultura da FUNDAJ, atestando que os serviços foram executados em perfeita conformidade com as Cláusulas e Condições deste Contrato e à vista do Termo de Referência e demais elementos do citado Pregão Eletrônico.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Havendo erro na Nota Fiscal/fatura discriminativa ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a FUNDAJ.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Do valor da Nota Fiscal apresentada para pagamento, será(ão) deduzida(s), de pleno direito:

a) multas impostas pela FUNDAJ, na forma prevista neste Instrumento;

b) multas, indenizações ou despesas a ela impostas, por autoridade competente, em decorrência do descumprimento, pela CONTRATADA, de leis ou regulamentos aplicáveis à espécie;

c) cobrança indevida.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Fica ainda o pagamento condicionado à manutenção, pela CONTRATADA, das condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, cuja comprovação será feita pela FUNDAJ através da informação on-line junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, antes do pagamento da Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - Da Dotação Orçamentária
Para atender as despesas com este Contrato foi emitida pela FUNDAJ, em favor da CONTRATADA, a Nota de Empenho n( 2009NE ............., na qual se acham definidas as Fontes de Recursos e Natureza de Despesas próprias do seu orçamento (PT 020874, PI PDD02B52C7N, FR 100, Elemento de despesa 3390.39).

CLÁUSULA SEXTA – Do Prazo de Execução e Entrega 
Recebida a Nota de Empenho, a CONTRATADA deverá proceder à entrega dos serviços objeto do presente contrato, na Coordenação Geral da Massangana Multimídia da Diretoria de Cultura da FUNDAJ, na rua Henrique Dias nº 609, Derby, nesta cidade, no prazo máximo de 284 (duzentos e oitenta e quatro) dias úteis, contados da data da assinatura do presente contrato, nesta cidade, tudo em conformidade com as condições, descrições e características técnicas constantes no referido Termo de Referência (Anexo I do Pregão nº 62/2009), devendo observar os prazos parciais de conclusão das etapas dos serviços contratados, conforme constante do referido Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Penalidades

Na hipótese da CONTRATADA não mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do artigo 28 do Decreto nº 5.450/2005.
PARÁGRAFO PRIMEIRO

Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial das obrigações, ou o descumprimento de qualquer cláusula ou condição contratual, a FUNDAJ poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada, conforme o caso, as seguintes sanções:  

I -   advertência; 

II -  multa na forma estabelecida no Parágrafo Segundo desta Cláusula;

III- suspensão temporária de participar de processos licitatórios e impedimento de contratar com a União, com o conseqüente descredenciamento no SICAF, por um prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Será aplicada multa por:

I – atraso na entrega dos materiais: 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato; 

II – descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou   ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA OITAVA - Da Rescisão

O presente Contrato poderá ser desfeito pelo inadimplemento de suas Cláusulas e Condições ou pela superveniência de dispositivo legal, fato ou circunstância que o torne impraticável.

PARÁGRAFO ÚNICO
Ficará, ainda, o presente Contrato rescindido de pleno direito, nos seguintes casos:

a.-concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda na hipótese da CONTRATADA ter sido declarada falida ou se encontrar em processo de recuperação judicial;

b.- concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa,  ou ainda fusão da CONTRATADA com outra firma ou empresa, sem prévia e expressa concordância da FUNDAJ;

c.-  transferência do Contrato no todo ou em parte, sem anuência da FUNDAJ.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Prestação da Garantia 

À CONTRATADA cumpre, conforme prescrito no respectivo Edital de Pregão Eletrônico nº 64/2009, no ato de assinatura deste Instrumento, prestar a garantia exigida, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total deste Contrato, na modalidade oferecida em sua Proposta, nos termos do disposto no art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – Da Publicação
A FUNDAJ fará publicar um resumo do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Para dirimir as questões oriundas ou decorrentes deste Contrato, é competente o foro da Justiça Federal em Recife – Seção Judiciária de Pernambuco.

                 Para firmeza e como prova do que ajustaram e contrataram, fizeram as partes  formalizar  o  presente  instrumento  em  04 (quatro) vias,  para  os mesmos  efeitos jurídicos, que assinam com as testemunhas abaixo.

Recife,       de                   de 2009.

FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO

YVES GORADESKY

Diretor de Planejamento e Administração

_________________________________________ 

CONTRATADA

Representante

TESTEMUNHAS:

hs/ 

RECIBO





(Local e data) 	___________________________________, _____/_____/2009
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